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ARTIGO ;ll.° - O INS'i'I`li`U'il'O Aixl/-'tio'-\l'\l - Amigos da Natureza e dos Animais

Rancharia, possui como principio fundamental a responsabilidade social _ Trata-se de uma
organização pró-defesa dos animais abandonados , de carater civil e direito privado, soin

=.,z. ,_ fins lucrativos ou eCOnÔm¡COS e é apartidário, constituída por tnmpo indeterminado, fundada
% E mdata de 30 DE OUTUBRO DE 2015, com endereço provisório a Avenida Pedro de Toledo

11 02 em Rancharia - Est. 5.P, CEP 19600-OOO . Tem caráter organizacional, assistencial,

.. ,~¡.¿ _-

,_

romocional, recreativo e educacional, com a finalidade de atender a todos que a ele se
dirigir, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

Arrrloo 2° - silo Pineaaot-âATil'vAs oo ms°r.iifrurt›;
No desenvolvimento de suas atividades, o Instituto Al\l/XR/~\l\l observará os prin‹:i'pi‹:›.‹;

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economiciclade e da eficiência, com
as seguintes prerrogativas:

I. ANAi‹t¿\l\l tem por objetivo prornover convivência harmoniosa entre as iriessoas rc;
os animais, atraves da educação tz conscientização, respeito aos direitos dos animais e êi
cidadania , educação, meio ambiente, defesa dos animais, ‹=› eficiência adininistrativa em
todos os poderes da União, estado e Município;

H. ÀNARAN apresenta Corno valores o amor aos animais . O incentivo ao t:Liitlarl‹í.› e
a adoção, a responsabilidade social e ambiental , o zelo a natureza , prevenção de *¿o‹,.›i'i‹,›:ci.t:s
e controle de natalidade animal.

III. Trabalhar' para defender e preservar os direitos asseguraclos ein Lei, cle todo
animal que necessitar de apoio;

IV. Manter urn diálogo com os poderes publicos em l'›usca de soluçíšes dos probleinaâz
enfrentados pelo abandono e maus tratos sofridos pelo animal;

V. Em forma de ação popular, representar os animais, em todos os poderes pifiblicos
constituídos do Brasil e no exterior, Órgãos estatais ou civis, autarquias, concessionárias do
poder público, instituições financeiras, Receita Federal, Órgãos de clelesa do meio ai'nl:›ienle
e dos animais, e todas as demais instituições ou repartições que em ‹_le'fesa do:¬ inlcizicc~f;».f;;‹c:‹â
coletivos se apresente;

Vil.. Incentivar e promover ri prevenção e ‹,c›i"iscieniíi:%aça‹;› por n^izf_fi<íí› de prilfa_::+,li'¿;i‹¬,.
reuniões e prograinas de incentivo,

VH. Proporcional' e facilitar o ‹_'tiinprimento da lcgi::_:lz¬i‹.ja'‹,»› l,/igzf;:i<il;ré ‹§|ii‹~- \/‹-aii*-ii-'~ =;‹›liizz~
proteção de animais e meio ambiente;

VIIIK. Promover programas ambientais, a defesa, a presei"v.:'it;'¿io e coiisc¬i'vaçéfit› do
meio ambiente e incentivar o desenvolvirnento sustentável;

IX, Promover programas rf ações pela cIe'fesa tflos âfzi'ili"i'riais, corn ii›‹lslêtrli‹¬los t|nz¬â
possibilitem a implantação de centros de atenção e tratamento de ariimais z;ibaiiirlonaclos nn
em risco de vida, por meio de parcerias com particulares ri ‹3iq'a‹_›s puiiilicoíâ;

X.. Proporcionar aos animais de rua e/ou aband‹.›na<flos ‹fi;ont.li<,£*i‹-õs (le .:ili›riç_in,
alimentação adequada , assistência a sua saúde e sua iliigograçãfn junto «fi colnunidade;

IMI. lfiromover a t:livtilgaçäio de pi'ogi"¿=irn›_'is do .aifâ,f.isl;éâ»ii‹f'ia <;r_r›tƒ:iéàilf'-~ iziéfiiuíi atendii'ni'fiilf‹'~
de todos os animais domesticos; *
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“Aimiigos da Ni:.atuln'e;‹zziii 0 dos Axiiimais de iltztot:lv.ziii'i.:1'”
XII. Promover o programa de voluntariado para ações em beneficio da sociedade;

XIII. Recolher, sempre que possível e de acordo com sua capacidade , animais
rua e/ou abandonados, encaminhando-os, apos tratados para adoção, indepentlentemen
de ressarcimento financeiro, à pessoas de idoneidade comprovada que se comprometam
dar~lhes tratamento adequado e digno ;

XIV. O Instituto acolherá o número de animais que pudor manter, de acordo com as
condições de sua disponibilidade orçamentária e de sol.: espaço físico, conforme
recomendações técnicas e científicas atinentes a questão.

Parágrafo Único - Para cumprir suas finalidades sociais, O Instituto se organizara
em tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em todo o território nacional e se
necessário em outros Países, as quais se regerão pelas disposições contidas neste estatuto
e, ainda, por um regimento interno aprovado pela Assembleia Geral.

ARTIGU 3° - DQS COMPROMISSOS DO ]{NS`l`ITl.i"l`U
O Instituto se dedicará às suas atividades atraves de seus administi'atloi'es tr

associados, e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de
forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer
forma, em decorrência da participação nos processos decisórios, e suas rendas serão
integralmente aplicadas em território nacional, na consecu‹_;ão e no desenvolvimento de
seus objetivos sociais.

Arzrrxoo ao -- sÃo or›zoI\os io/it fiisst'i›c1iÀr;..ifit'i
Assematem orârmt. -- omeroam isxi:ci_iir1iv.f.>i is i:oNsr:i..i‹~~âo i¬iísr;aii.-.

ARTIGO 5° - os Assematiem GERAL.
A Assembleia Geral Deliberativa e o Órgão rnaxirno e soberano da Associação, e será

constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se~a , para toriiar
conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando
devidamente convocada. Constituirá em primeira convocação com a maioria alzisoluta dos
associados e, em segunda convocação, meia hora apos a primeira, com qual‹_.¡tiei*' iitimero,
deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos previsto neste
estatuto, tendo as seguintes prerrogativas.

I. Eleger e destituir os administradores;
II. Deliberar sobre a previsão orçarnentária e a prestação tie contas;
III. Estabelecer forma de utilização das contribuições dos associados;
IV. Deliberar quanto à compra e vencia de imoveis do instituto;
V. Aprovar o regimento interno, que clisciplinara os varios setrgirtââs de atividades do

Instituto;
VI. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatu to social;
VII.. Deliberar quanto a dissolução do Ir'isi_it;uto;
VIII. Decidir, em ultima instância, sobre. todo e ‹..¡ualql.ler assuriiío de inl;eresse

social, bem como sobre os casos omissos no presente estaiiuiztii.
Parágrafo Primeiro -- As assernl"›leias gerais poderão ser orclinarias ou

extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou poi 1/5 dos associados, ncieclianiíe
edital fixado na sede social do instituto, com antetfedência minirna tie 10 (dez) dias de sua
realização, onde constará: local, dia, iritfšs, ano, hora tia |_›iir"rieir<ƒi ter si-;et.jurida t;i'iarri;zicl¿i,
ordem do dia, e o nome de quem a ‹;onvo‹;ou;

Parágrafo Segundo ~- Quando a assembleia ‹_:jcw'al for convocada pelos associai'los,
deverá o Presidente convoca-.la no prazo de (tres) dias, contados ria data entrega do
requerimento, que devera ser encarniriliado ao Presidente atiaves de rml"il"iríação
extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles que rlelilfiei-ain ptii suàw
realização, farão a convocação; . . ofz‹...zi¢¢‹z.z az. ‹~/~ A r, -.iztiittz de Souza Pereira ,,,,,,,,¡ 9 U “M--==› f.ções e I iÃ|- - ~ . . . *
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“Amigos da Nziiureím c dos /*iiiiinais de lfãanciiziiria”
Parágrafo Terceiro - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações

envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento dos atos da diretoria qua
à aplicação de penalidades. J Í' Mt)

4/ '

ARTIGO 6° - DOÉ Í-\S$OCIADOSš
Os associados serão divididos nas seguintes categorias;
I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação do Instituto, e que são

relacionados em folha anexa. ¬›.,,,
II. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações;
III. Associados contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem,

mensalmente, com a quantia espontaneamente fixada; ,_ _
IV. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os beneficios A'

alcançados pela entidade, junto aos associados contribuintes, orgãos publicos e privados; ,
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rna'cade

CDUCU*fifc-.'É“:.

J'

:fl

ff-'' i.
`._,"*=~»v-'-'

¿.¬~(âggL2,3z ___.,¡.\-._-__1

C.~'l35.'".`',-*Ú

_,'ifrc..INv'Ià:,fI¡.i'_l'¬-..Êävgu\""`7'.'~"`\"9-ê.1
_.._-' _v_u

L!'* ."S\'ã8:_z._ën:‹*_.“."Iz'¬"ã.(:3'B

!
~.

-..

na

ARTIGO 7°-DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO 'I i
Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, independente de» A

classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingr'esso,_@' I;
o interessado deverá preencher ficha de inscrição da entidade, que a submeterá a Diretoi'ia“í'.
Executiva e, uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro dez;-ií
associados, corn indicação de seu número de matrícula e categoria a çšiialgpei/'líei'1r;e,*9l~'-
devendo o interessado: Q, -›-

.'. -

- r' l

I. Confirmar os dados da cédula de identidade; " Í ~Na O caQ. Ú *Iu-

II. Concordar com o presente estatuto e os principios nele definidos' °" .. z
III. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; .. `

aceRegstoC`v'dasPessoas rerdçoeseTueasdaSededaC
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"' ` f"-Í -_.ARTIGO 8° ~ SAO DEVERES DOS ASSQCIADOS _ " ._ _ _
I. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; Í _. _ a

. . . ~ . I, ~ '“ o.z1"TII. Respeitar e cumprir as decisoes da Assembleia beral; _. _ ._
III. Zelar pelo bom nome da Associação; ,___ __
IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação; _ "_
V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; -*, 'Z _ _*
VI. Comparecer por ocasião das eleições; ~¿ × -=
VII. Votar por ocasião das eleições;
VIII. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro do Instituto, para que a

Assembléia Geral tome providências.

......

Ofcâ

ARTIGO 9° -- SÃO DIREITOS DDS; A$S®<IÍIIADUí:Éš¬
São direitos dos associados :
I. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria F-Ixeculziva ou do tfíonsellw

Fiscal, na forma prevista neste estatuto;
II. Usufruir os beneficios oferecidos pelo Instituto, na lorrna prevista nes

estatuto;
III. Recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da lI')iretoria ou do (ÍIonsell'io

Fiscal;

itertso :i-of› »~ im. rmivirssiio âoo› /›..ssociii›.it›â'âz
É direito do associado den'1itir~se do tiuadro s.o‹;i(_1|, quando julgar ntf:r_;es5i:€Íii“`io,

protocolando seu pedido junto a Secretaria da Associação.

ARTIGO II” ~- DA EXCLUÊÃO KID ASSOCIÁIIWU
A perda da qualidade de associado sera determinada pela Diretoria Executiva, senzâlo

admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento discipliiia.i",
em que fique assegurado O direito da ampla defesa, quando ficar coinprovacla a oi;niieri‹:ia
dc //`

r `\
I.. Violat_;ão do estatuto social;



v¬\_1_f‹zaW

invàwanansgšoiuegson vie-zi'r

awe/iamsgQ/c¬)¬ff~l¿,‹fi
19d927705apUummf'

‹›--

WU o',c§iaz_i.ioczniizsqngfe
$¶

ág-

št

1.;ao '*~'“,7!Q\¬ÃY.__' /v,.

,-.
_-

'7_:O- *SLGZ_.

._

J

/J `-¬.

_-4
O

Fil;

0.18

/,›V, /Iqd/

i__ ~,›--

. _*

,INSI"ITU71'U Ál]`\×/Álfií/i.Ai
“Aliniigos da l\iatui'eír.a e dios /tnimais de ll~`£_:ir'icl:izii°i:n'”

II. Difamação do Instituto, de seus membros ou de seus associados; . ih? i ¡
III. Atividades contrárias as decisões das assembleias gerais, cornportandozsz dããff in

forma inadequada ou comprometendo a imagem do Instituto com seus atos ÊJÊ -N
manifestações sem aprovação da associação. A *T Wit'

IV. Desvio dos bons costumes; f'
V.. Conduta duvidosa, mediante a pratica de atos ilícitos ou imorais;

:rfisQE

Em

tlf'uçãfi \_

Lã_....Parágrafo Primeiro -- Definida a justa causa, o associado sera devidame
notificado dos fatos a ele imputados, atraves de notificação extrajudicial, para q
apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento
comunicação;

Parágrafo Segundo ~ Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,
independentemente da apresentação de defesa, a representação sera decidida em reunião
extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos diretores presentes;

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do
associado excluído, à Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de
ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de delibei-ação, em última instância, por
parte da Assembleia Geral;

Parágrafo Quarto ~ Urna vez excluído, qualquer que o motivo, não tcra o
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer i;iat.iii~t:z;a, s‹v;:,j¿;i a
cëeëšiftilro for;

o 3 Q ¡,

ARTIGO 12° - DA Í-\lP'lLÍi£iÇ§AÇA<iÍJ› DAS PlEf\iAÊš
As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituirzse em:
I. Advertência por escrito;
II Suspensão de 30 (trinta) dias ate Oil (um) ano;

Eliminação do quadro social.
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.. I - A DIRETORIA EXECUTIVA

.. A Diretoria Executiva da Associação será constituida por O3 (tres) mernl:›ros, os quais
gcuõgrão os cargos de: Presidente, Vice Presidente e Tesoureiro. A Diretoria reunii'~se-a,
ó°rdin'ãriamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocada pelo
presidente ou pela rnaioria de seus membros.

ARTIGO) 14° - COMPETIE A DIRETORIA lL`XECU'I`IVA
I. Dirigir o Instituto, de acordo corn o presente estatuto, e administrar o patrimonio

social.
II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da Assembleia Geral;
III. Promover e incentivar a criação de comissões, com a função de promover);

campanhas, bem como atividades relacionadas a assistencial social;
IV. Representar e defender os interesses de seus ¿liss-ociaitlos e dos ¿inirn._.iis;
V. Elaborar o orçameriiio anual;
VI.. Apresentar a Assemltâleia Czšeral, na reunião anu.il, o relatorio iile :_í.l_i.r-fi gieféiíãtl e

prestar contas referentes ao exercicio anterior;
VII. Admitir pedido inscrição de associados;
VIII. Acatar pedido de demissão voluntária de associados.
Parágrafo único - As decisões da diretoria deverão ser tomadas por rrufiioiià:i de

votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus rnemlf›ros, cabcnrlo
ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

ARTIGO 15° - C0iViPi`i%Í`i'if£ .Girls P"iRI-l€~.l3.`ii'DÉ~':L*lli`~‹l"li"i*.~i
I. Representar o Instituto ativa ¡')assi\/airinente, perante os ‹;Í›i~<_::;rios ¡.:~t'iI¿âli‹;~‹_zrz:,

judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora iílelcà, podendo clelegai; poderes c-
constituir proci.i|'adores e advogados para o fim que julgar riet:essái^io, //7

II.. Convocar cz presidir as reuniões da Diretoria Exeiíutiva' /

\.
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III. Convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias;

ia

ÔÀ

ç-/D6

IV. Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter conizas bancárias assinar che ~ zie documentos bancários e contábeis; i
V.. Organizar relatório contend balanço do exercício financeiro e os princi

eventos do ano anterior, apresentando-o a Assembleia Geral Ordinária;
VI.. Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus venciriient

podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los;

I

destituindo os respectivos responsáveis. I

O O

 r'i 95šséšizi
Qaušftgg-Pes;C)

VII. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, assistenciais, de saude e
outros que julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e

Parágrafo Unico --Compete ao Vice ~‹ Presidente, substituir legalmente o
Presidente, emsuas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância.

o
1 ARTIGO 16° - COMPETE AO TESOUREIRO

L9
"`\'\

-3;ooopsJesacfs_uui=3e
wm na›egdeogceseâeooluanv

.(53-e¶Jeu:›_L¿_‹2z5'___'

epmiegpoevaøeseo5812Mëfiëçöple
apasse.nmÍNseossa¿sep'QTBUQD'29

Q. O5Í:ÉE

PT U

I Manter, em estabelecimentos bancarios Juntamente com o presidente, os valores
ituto, podendo aplica-los, ouvida a Diretoria Executiva;

__ II. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos
ios e contábeis;

Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos ao Institulío;
Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade,

Apresentar ao Conselho Fiscal, os balamietes seârniââstisaiss e o balanço aiiual;
. Elaborar, anualmente, a relaçäo dos bens do instituto, apresigântnndo-a, qu.;iii‹_lo

li , à Assembleia Geral.

CJS
_-4.

._

ARTIGO 17° -- DO CONSELHO FISCÍAL.
O Conselho Fiscal, que sera composto por três membros, e tem por olíi_i`el;ivo,

indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva do instituto,
corn as seguintes atribuições;

I. Examinar os livros de escrituração do Instituto;
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e irelatcšrioâêâ iiriai'it:‹f:ii~b e c‹¡_›i;itáb¡l,

submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária;
III. Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória

das operações econômico-financeiras realizadas pelo Instiuto;
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V. Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral.
Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se~á ordiriariamente, uma vez por ano,

na segunda quinzena de Janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre
que Convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus mernlzires.

ARTIGO 18° - DO MANDATO
As eleições para a Tesouraria e Conselho Fiscal podeiao realizai¬se, caso necessái'ii;›,

Sendo opcional conjuntamente, de O5 (Cinco) em O5 (cinco) anos, por chapa corripleln ou
não de candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus membros ser reeleitos.

ARTIGO 19° ~ DA PERDA DO l\/iAi'\ill`J>A`§"i”;i›
A perda da qualidade de membro da Diretoria l?f><ecutiva eu do tjeiisellio l”isf'al, s‹_~¬.i"¿fi

determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível soiiimiise havendo jiislín cfiuszíi, .íissiiii
reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar iíompruvado:

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social;
II. Grave violação deste estatuto;
III. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não _il,|stiliicada eni .lu iiile/;)

reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa coiiiitiiiicaçêio dos motivos da atisência, a
secretaria da Associação;

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercicio do cargo úíiue e><ei‹,iz;
no Instituto;

V. Conduta duvidosa. A
Pai-ágrafo Primeiro ~- Dei iniiíla a just¿~i czfitisa, o t'l,iií:t;i_r,›i' ou ‹tti‹;iii:.z_;li~ii:irn :;ei;~ãi

comunicado, através de notificaçãczi ‹¢2x.t'l'a'jilcíir_Íiai, tíirzis l"'isÍ:ií'f3;'~3/'fix i;-Bic: il`i"l[_T›Llt¿`i‹f'ifÍ›“_%I, |'lE.`il'E`¬T (Í]l.li-;“.
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apresente sua defesa previa a Diretoria Executiva, no piuíizo clik? 30 (trinta) dias, conlfatlott
recebimento da comunicação; Í¿,_g_$¿{

Parágrafo Seguridio - Apos o decurso do prazo tlescrilíe no parágrafo ãintiíëiitiiiyè
independentemente da apresentação de defesa, a i'epiv¿a=s;eiit-ação será stili:›n”ir:lr;irl¿i‹¿ä¿.?»

. _. . 1 . . . `\ 7Assembleia Geral lzxtraordinaria, devidamente convocada para esse firn, composta peli3;..§>

“Aiiiiigos dia Ni;itiiiii'i:'zf.êi c iiozs Aiiiiiiiiriiziifi de iÊtiiiiciiiii'i:ii” ä

associados, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 50% (cinquenta) dos .
presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em
segunda chamada, uma hora após a primeira com 2/3 (dois terços ) de associados, onde
será garantido o amplo direito de defesa.

ARTIGO 20° ~ DA RENÚNCIA
Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal,

o cargo será preenchido pelos suplentes.
Parágrafo Pi-imeiro~ O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser

protocolado na secretaria do Instituto, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contado da data do protocolo, o submeterá a deliberação da Assembleia Geral;

Parágrafo Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o
Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria lfxeculíiva ou, em ifillfimo caso,
qualquer dos associados, poderá convocar a Assembleia Geial Extraordinária, que elegerá
uma comissão provisória composta por O5 (cinco) membros, que aclmiiiistrará a i;fnl'ii;larliê e
fará realizar novas eleições, no prazo niá><inno de 60 (sesserila) clias, coritarlos da clzzilizi clic:
realização da referida assembleia. Os clirelfoies e coiis‹›_~llieiii,is irzrleilios, nestas coiriizlições,
complementarão o mandato dos renunciantes.

Parágrafo `i`eirceii'o - Ocorrendo a rent'iricia do presiclerite este será st,il;)stitttiíi,lu
elo vice-presidente, e ocorrendo a renuncia do tesoureiro, este sera substitiii‹;lo poi

associado a ser indicado pela diretoria , visando cumprir o r'esl'íaiite do mandado.

ARTIGo 21° -~ tm rzEiviiJNERAçÃo
Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho I--iscal não percel;›ei'ão iienliiini

tipo de remuneração, de qualquer especie ou riatureza, pelas atividades exercidas no
IÊi'st'i5tul:o.
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| __ RTIGO 22° - DA RESPONSABILIDADE DOS Í*/iEl\flBRO€›
- associados, mesmo que investidos na condição de membros da diretoria

va e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo sulfisidiariamente, pelos encargos.4

n

. ções sociais do Instituto.

RTIGO 23° ~ DAS F()N"ii`iE;5š litti-."il".`.`itllRSlCl›:;'?i DO ÍiIl\l£ã¬"`ll"Ll£“l`tll"l"O
s meios de obtenção de recursos do instituto será coiistituiiilo e maiititílo por;

Contribuições espontâneas; dos associados conti'il;iiiintes;
_, . Doações Nacionais ou ii¬ii:erna<:ioriais de particul¿¬ii'es, empi^'esas, iristil_iii‹.,õc~:~;, de
_ legados, bens, direitos e valores adquiridos, e siias possíveis rendas e, aiiii;lii,

Iafigeceitas oriundas de atividades dos membros da asf-1.‹:ir;iac§jo e verbas pi'il"›lii:a:z di:
Eiaisqtler esferas, e ainda, da arrecadação dos v.1ziloi'es olzitiiílos alíi"aviás da i'r3ali.>:ézii,;áiii..i de

festas e outros eventos, desde que revertidos i'otalmeni:e ein btfiieficiizi do instituto;
III.. Aluguéis de imoveis e juros de lííl_¬ulos nu itlepifisiliiis e a|;i|it;açÕi-:s l`iii¿;'ii;i-.‹:ii«=is;

ARTIGO 24!-O - DA VENDA
Os bens moveis e imoveis da associação poderão ser alieriados, rnecliaiitc pi~‹;*.~via

autorização de Assembleia Geral Extraordinária, especiaIi'ri‹_vni;e convocada parizi eslge iiiii,
devendo o valor apurado ser integralrnente aplicado no desenvolvimento das é3itivi‹;latl‹;;f~f¬
sociais ou no aumento do patrimônio social do Instituto.

Aifnieo zss zz im rieroawiri izs'i'z1i*^i'i,i'i¬Àiiri.i
O presente estatuto social poclerá ser refori'nadn no tocarite a adi'iiinisti'acai;i›, rio iorlo

ou em parte, a qualquer tempo, por delilrieraçao da /A\ssembleia ifàeial F;><l'i;ai_ii'diiiaiia,
especialmente convocada para este fim, c‹;›i'iii;›nsl:a pelos ;i:,.su‹.;.iatlas, iiéšio i;-›ocl‹if:i“ii_lo ela
deliberar sem voto concorde ale Eš()% clofê; ¡iii'eseiii'efâ, seiirlri em i'_iir'ii;i*ii'=~ii'é;-i cli;-;iii'iai__lé,.i, i_.‹iiii
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“Amigos da I`*~latui'e:¿a e dos Aniiiwzis de .llÍ{:ii1ciiz11'ia” l

maioria absoluta dos associados e ern segunda chamada, uma semana após a primeira, co
2/3 (dois terços) número de associados.

ou

ARTIGO 26° - DA DIS;'30l..UÇí-\0 _
O Instituto podera ser dissolvido, a qualquer tempo, urna vez constatada `

impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção de seus
objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por carência
de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta pelos associados, não
podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em
primeira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após
a primeira, com a presença de qualquer número de associados.

Parágrafo único ~ Em caso de dissolução social da Associação, Iiquidado o passivo,
os bens remanescentes, serão destinados aos sócios na proporcionalidade do número de
associados ou por decisão da assembleia poderá ser destinado para outra entidade
assistencial congênere, corn personalidade jurídica comprovada, sede e atividade
devidamente registrada nos Órgãos publicos competentes.

s

CU

ARTIGO 27° -- D0 ll`:`){lERlI.`ÍCLiU 5<t)CIAl..
O e><ercício social terrninar¿'i em 31 de dezemlfno do cada ano, quando sc~rzíio

elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de conformidade com as disposições
legais. ` ' l 'z.

ART-leo 23° - DAS otsr›=os1«çÓes seems
A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a qualquer titulo, para

dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto, devendo suas
rendas ser aplicadas, exclusivamente, no territorio nacional.

ARTIGQ 290 - pas omissões

Os casos ornissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, “ad
referendum” da Assembleia Geral.

Civil das Pessoas Naturais e de
e Tutela: da Sede da Comarca de;z,,,,¢ha,¡¿..5p Rancharia, 30 de março de 2011.5.
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Certifico e dou fé que este Titulo foi prenotado /-\olPESP ........... ._ R$
sob. N° 1246 no ProtocoloA- **'***`****Íj`_f_Í R. Civil ............... _. R$
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Paulo Angelo de Lima Possar Valor cobrado pelo REGISTRO

RSE 4

RANci~iARiA - se ” REGISTRO oe iiviöveis

66, O
'I

'I 0_ _ ooriciat _ _ _ ”Íšfâff‹rt¿¿¢zf‹w

8,87
9,73
3,50
4,56
3,19
1,33
7,58

Eliana Clima A de Oliveira
, mem


